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Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito da Estância Turística de Joanópolis 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Indicação nº 65/2019 
 
 

Alexandre Ribeiro da Silva Neto e Juliano José de Paula Cunha 
Júnior, Vereadores em exercício nesta Casa Legislativa, usando de suas atribuições legais, 
INDICAM que seja concedido o reajuste de R$ 120,00 no cartão alimentação dos servidores 
públicos municipais de Joanópolis. 

 
              J U S T I F I C A T I V A 

 
O referido pedido é uma forma de minimizar o impacto causado pela 

ausência da revisão geral anual da remuneração dos servidores, além de valorizar ainda mais os 
trabalhos dos funcionários, sendo que o referido reajuste não implicará em aumento com gastos 
de pessoal, uma vez que este tipo de despesa possui orçamento distinto. 

  

O setor alimentício sofre aumento a cada dia e sabemos que não há 
previsão de reajuste salarial dos servidores este ano. Assim, o aumento do cartão alimentação se 
mostra como melhor alternativa para conceder uma compensação aos servidores públicos 
municipais. 

 

Demais considerações serão desenvolvidas em plenário. 

 
Joanópolis, 22 de outubro de 2019. 
 
 

 
Alexandre Ribeiro da Silva Neto 

Vereador 
 
 
 

Juliano José de Paula Cunha Júnior 
Vereador 
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